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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0105/2024 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 

nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito 

no CPF sob o nº 461.817.769-15 e RG nº 1692088, e a empresa: 

 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, com sede à Rua Dona 

Leopoldina, 26, Centro, Joinville/SC, CEP 89201-095, inscrita no CNPJ sob n.º   79.283.065/0001- 41, 

neste ato representada pelo Sr. RONALDO BENKENDORF, brasileiro, residente em Joinville-SC, 

portador da Cédula de Identidade n.º 2.768.759 SSP/SC, CPF nº 751.256.849-53, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 0071/2024, processo 

administrativo nº 0119/2024, RESOLVE registrar os preços do(s) item(ns) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços visando a Contratação futura e parcelada de empresa especializada na Prestação 

de Serviços contínuos de mão-de-obra terceirizada em serviços de Limpeza e Conservação com 

Serviços Gerais, Merendeiras e Zeladores para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Xanxerê-SC, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, 

Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  Quant. Valor 

Unit. 

Mensal 

R$ 

Valor Total 

Mensal 

R$ 

Valor Total 

Anual 

R$ 

01 Serviços Gerais - 8 horas diárias / turno 

diurno / 44 horas semanais (de segunda a 

sexta-feira). 

5 

Func. 

4.061,64 20.308,20 243.698,40 

02 Zelador 1 - 8 horas diárias / turno diurno / 44 

horas semanais (de segunda a sexta-feira). 

3 

Func. 

4.832,09 14.496,27 173.955,24 

02 Merendeira 1 - 8 horas diárias / turno diurno 

/ 44 horas semanais (de segunda a sexta-feira) 

9 

Func. 

4.000,00 36.000,00 432.000,00 

03 Merendeira 2 - 12 horas diárias / turno 

diurno / escala 12x36 horas, incluindo final de 

semana - 2 funcionários por posto de trabalho. 

1 

Posto 

7.150,04 7.150,04   85.800,48 

05 Zelador 2 - 12 horas diárias / turno diurno / 

escala 12x36 horas, incluindo final de semana 

- 2 funcionários por posto de trabalho. 

 

5 

Postos 

9.750,00 48.750,00 585.000,00 

 TOTAL   126.704,51 1.520.454,12 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua publicação, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.7, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



 
 

 

 

 

 

4 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DO DETENTOR DA ATA: 

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Edital, Termo de Referência, contrato e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.1.2. Prestar os serviços de boa qualidade, sendo que os serviços prestados fora dos padrões técnicos, 

éticos e da qualidade atribuível a espécie, devidamente aprovado pela prefeitura, deverão ser executados 

novamente; 

7.1.3.  Prestar os serviços licitados nos locais indicados pelas Secretarias Municipais; 

7.1.4. Executar os serviços única e exclusivamente nos horários de funcionamento das unidades 

contempladas e/ou excepcionalmente mediante autorização prévia do gestor; 

7.1.5. Executar os serviços com pessoal especializado e seguindo as normas de segurança do Ministério 

do Trabalho com relação ao serviço e também fornecendo todos os Equipamentos de Proteção 

Individual; 

7.1.6. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 

especialmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do Trabalho; 

7.1.7. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs; 

7.1.8. Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas na legislação e Acordo 

Coletivo de trabalho; 

7.1.9. A empresa contratada será responsável pela integridade de seus empregados na execução dos 

serviços, devendo manter durante a vigência do contrato de prestação de serviços seguro de acidentes 

pessoais 

7.1.10. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, atestado médico comprovando sua 

sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados, os quais ficarão de posse da 

contratada, com cópia autenticada junto aos arquivos da contratante, tendo ainda funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

7.1.11. Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura forem devidas, na execução do projeto 

objeto desta Licitação, ficando ainda isento o órgão Licitante de qualquer vínculo empregatício com os 

funcionários da Proponente/Contratada; 

7.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.1.13. Responder por qualquer prejuízo, danos causados, direta ou indiretamente ao patrimônio público em 

decorrência ou omissão de seus empregados ou prepostos causar ao patrimônio da CONTRATANTE, 

ou a terceiros, decorrente da ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos 

ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

7.1.14. Apresentar a Secretaria Responsável cópias dos documentos atualizados de: PCMSO, PPRA, 

LTCAT, ASO e Comprovante de entrega de EPI’s tanto coletivos quanto individuais; 

7.1.15. Cumprir com as NR´s – Normas Regulamentares em Segurança e Medicina do Trabalho da Portaria 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego; 

7.1.16. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela contratante e independentemente 

de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento estejam em desacordo com os termos do contrato ou sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do Serviço Público, ou 

ainda entendida como inadequada para prestação dos serviços; 

7.1.17. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata nos casos 

de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada 

como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nas dependências do contratante; 

7.1.18. Instruir seus empregados quanto ao cumprimento das normas internas estabelecidas pela 

Administração; 

7.1.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.1.20. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes das ações judiciais, por 

prejuízos havidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros 

7.1.21. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

7.1.22. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 

trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, à 

Secretaria Responsável do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes; 

7.1.23. Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não seja mantido nas dependências da 

execução dos serviços ou quaisquer outras instalações do CONTRATANTE 

7.1.24. Atender de imediato às solicitações das Secretarias quanto às substituições de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

7.1.25. Todas as funcionárias que desempenharem a função de cozinheira deverão apresentar curso de 

manipulação de alimentos, com carga horária mínima de 20 horas, realizados nos anos de 2023 ou 

2024; 

7.1.26. Os funcionários que desempenham suas funções na Secretaria Municipal de Educação terão recesso 

de 30 dias, normalmente entre os meses de dezembro e janeiro; 

7.1.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante 

7.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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7.1.30. Apresentar as comprovações de regularidade trabalhista, SEFIP de cada empregado, anteriormente 

ao pagamento mensal pelos serviços executados. 

7.1.31. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 

7.2. DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO): 

7.2.1 Apresentar a Autorização de Fornecimento, especificando a quantidade e local da prestação dos 

serviços; 

7.2.2 Aplicar penalidades à contratada, quando for o caso; 

7.2.3 Prestar as informações necessárias à perfeita execução do contrato; 

7.2.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a prestação dos serviços e entrega da 

Nota Fiscal ao setor competente, desde que, atendidas ad demais exigências estabelecidas no edital; 

7.2.5 Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção;  

7.2.6 Exercer o correto acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do 

município o qual registrará as ocorrências, comunicando a contratada, que deverá providenciar a 

necessária regularização sempre que apontada. 

7.2.7 Permitir o acesso da CONTRATADA ao local determinado para prestação dos serviços objeto deste 

contrato, devendo tomar todas as providências administrativas que garantam o livre desempenho de 

suas atividades; 

7.2.8 Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no sistema de execução dos serviços 

contratados; 

7.2.9 Pelo fornecimento dos Materiais de Limpeza e Higiene necessários a realização dos serviços. 

 

8. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. O fornecedor obriga-se a iniciar a prestação dos serviços em que foi declarado vencedor, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.  

8.2. As quantidades de profissionais autorizados serão especificadas na Autorização de Fornecimento 

emitida pela Secretaria Responsável.  

8.3. Os Serviços deverão ser prestados única e exclusivamente nos horários de funcionamento dos locais 

contemplados e /ou excepcionalmente mediante autorização prévia do gestor de cada secretaria. 

8.4. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado mediante termo 

aditivo, justificadamente a critério da Administração.  

8.5. As quantidades licitadas serão contratadas conforme necessidade das Secretarias durante a vigência do 

contrato e autorizadas mediante emissão de Autorização de Fornecimento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como Gestores deste contrato: Carlos Alberto Peretti 

(Secretaria de Administração e Finanças); Vera Lúcia Corrêa (Secretaria de Educação) e Aline Dal Zot 

Rauber (Secretaria de Assistência Social) e como fiscais deste contrato: Secretaria de Administração e 

Finanças: Valmor Camargo; Secretaria de Educação: Claudia Siviane Favero; Secretaria de Assistência 

Social: Silvane Aparecida Miglioranza, para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, 

devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada ao detentor da Ata, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 

estabelecido. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no edital e Termo de Referência. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

12.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
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venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Xanxerê-SC, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

             ORGÃO GERENCIADOR DETENTOR DA ATA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


